D.0 st

o

/023’/#/?/ i

.1 Ata da Reuni&o do Conselho de Administragdo Realizada em 19 de Outubro de 1995 - Aos dezenové
dias do més de outubro de 1995, as 10:00 horas, na Sede Social, na Calgada dos Ciclames, n® 37, 19 an-
dar, sala B, Barueri - Sdo Paulo, reuniu-se a totalidade dos membros do Conselho de Administragéo da so-
ciedade. Foi aclamado para dirigir os trabalhos o Sr. Ricardo Mansur, que convidou a mim, Aluizio José Giar-
{dino para secretaria-lo. Assim composta a mesa, deu-se inicio aos trabalhos, tomando a palavra.o Sr. Pre-
sidente, o qual.esclareceu que o conclave tinha por finalidade a aprovagao da proposta de emissdo pubti-
“{ ca de debéntures ndo conversiveis em agdes. Deliberagdes Tomadas: Apés exame e discusséo foi aprova-
4 da, por unanimidade, a emissdo publica de debéntures ndo conversiveis em agdes, matéria a ser oportuna-
1mente submetida & apreciagdo da Assembléia Geral, com as seguintes caracteristicas e condigdes: 1. Co-
Ylocag#o e Procedimento: O langamento serd publico, mediante a interveniéncia de institui¢des financei-
{ras habilitadas, para negociagdo no mercado de balcdo, adotando-se o procedimento diferenciado referido
‘Ino artigo 33 da Instrugdo CVM n? 13/80; 2. Data de Emissdo e Vencimento: Para todos os efeitos legais a
1 data de emiss&o das debéntures de todas as séries serd o dia 01 de outubro de 1995. O Conselho de Admi-
nistragao determinard as datas de vencimento de cada uma das séries, com excegao da 1° Série cujo ven-
cimento seré em 01 de outubro de 2005; 3. Valor Total da Emisséio: O montante tolal da emissao seré de
'R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais), na data de emissao, representado por 30.000 (trinta mil) debén-
!tures de valor nominal unitério de R$ 1.000,00 (um mil reais), referenciado na mesma data; 4. Séries: Se-
iréo no total emitidas 30.000 (trinta mil) debéntures, e a emissao seré dividida em nimero indeterminado de

1 séries a seram definidas em reunides do Conselho de Administragéo por ocasido das respectivas emissoes,
{limitada a soma das debé&ntures das séries emitidas ao total de debéntures da emisséao, com exceg¢ao da 1*
1Série que est4 sendo, neste ato, definida e caracterizada; 5. Forma e Tipo: As debéntures serdo da forma
1 nominativa, ndo endosséaveis e ndo conversiveis em agées; 6. Prego de Subscrigdo e Forma de Pagamen-
ito: ‘O pre¢o de subscrigdo e a forma de pagamento das debéntures de cada uma das séries desta emissdo
1serd fixado pelo Conselho de Administragao, com excegéao da 1* Série onde o prego de subscrigdo das de-
i béntures serd o seu valor nominal, o qual ser4 pago & vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscri-
:¢d0; 7. Negoclaglio: A emisséo serd registrada para negociagdo no mercado secunddrio através do SND -
!Sistema Nacional de Deb8ntures, administrado pela ANDIMA - Associag@o Nacional das Instituigoes Finan-
1ceiras do Mercado Aberto e operacionalizado pela CETIP - Central de Custddia e de Liquidag8o Financeira
{de Titulos, conforme Instrugéo Normativa da Secretaria da Receita Federal n® 56/88; 8. Espécie: As debén-
itures serdo da espécie subordinada; 9. Vencimento Final: Por ocasido do vencimento final, a EMISSORA
{obriga-se a proceder a liquidagao das debéntures ainda em circulagao, pelo seu valor nominal; 10. Atuali-
> zagho Monetdria: O valor nominal das debéntures, exceto as perténcentes a 1% Série, poderd ser atualiza-
“ido monetariamente, caso autorizado por Assembléia Geral dos acionistas da EMISSORA, por ocasiao das
srespectivas emissdes. Quanto as debéntures da 1% Série o valor nominal ndo sera atualizado monetaria-
‘mente; 11. Juros Moratdrios: a) Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos
1debenturistas, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juros, prémio e corregdo monetaria na forma estabe-
lecida na Assembléia que deliberar a emisséo, bem como, a juros de mora de 1% (um por cento) ao més,
calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de avi-
so, notificagdo ou interpelagio judicial ou extrajudicial; b) As importéncias devidas pela EMISSORA por for-
¢a desta emissdo e colocadas, nos vencimentos, & disposi¢@o dos debenturistas, ndo sofreréo atualizagéo
‘| de seu valor, nem render&o juros remuneratérios ou moratérios, nem prémios; 12. Resgate Antecipado Fa-
cultativo: A EMISSORA reserva-se o direito de, a qualquer tempo, por deliberagdo do Conselho de Admi-
nistragéo, promover o resgate antecipado das debéntures em circulagao, mediante o0 pagamento do respec-
tivo saldo do valor nominal ndo amortizado, acrescido da base de remuneragédo devida na data de resgate,
{ quando for o caso, devendo publicar aviso prévio aos debenturistas com antecedéncia minima de 15 (quin-
2e) dias da data do resgate. O resgate poderd ser total ou parcial, nesta ultima hip6tese mediante sorteio;
13. Aquisigiio Facuitativa: A EMISSORA poderd, a qualquer tempo, adquirir debéntures em circulagéo,
por prego néo superior ao valor nominal corrigido, ou acrescido da base de remuneragéo ndo amortizada,
quando for o caso, observado o disposto no paragrafo 2° do Artigo 55 da Lei 6.404/76. Na aquisi¢do, os ren-
dimentos a que fizerem jus as debéntures serdo atribuidos pela EMISSORA, aos titulares das mesmas; 14.
Amortizagdes Parclals: O Conselho de Administragdo da companhia EMISSORA podera deliberar pelas
amortizagdes parciais das debéntures. Ocorrendo essa hipétese, os titulos terdo seus valores pagos na
mesma propor¢éo; 15. Fundo de Amortizagéio: Nao seré constituido qualquer fundo de amortizagéo das
debéntures; 16. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes &s amortizagdes das debéntures objeto
desta emissdo, juros remuneratérios e prémio, acrescidos da base de remuneragdo, quando for o caso, a

que fizerem jus as debéntures, serdo efetuados utilizando-se dos procedimentos adotados pela CETIP, ou §
na sede da EMISSORA, na hip6tese do debenturista.sido estar vinculado a este sistema; 17. Prorrogagiio '
dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazgs referentes ao pagamento de qualquer obrigaglo, até

o primeiro dia util subsequente, se o vencimento-coincidir com dia em que néo haja expediente bancdrio, §
sem nenhum acréscimo.a qualquer titulo, aos valores a serem pagos; 18. Publicidade: Todos os atos e de-
cisbes decorrentes desta emissao que, de qualquer forma, vierem a envolver Interesses dos debenturistas,
deverao ser veiculados, na forma de avisos, no jornal Didrio do Comércio, com circulaglio na Cidade de Sao }
Paulo; 19. Vencimento Anteclpado: No caso de inadimplemento da EMISSORA, 0 AGENTE FIDUCIARIO Jg
devera usar de toda e qualquer agdo para proteger direitos ou defender interesses dos debenturistas, de- ¥
vendo para tanto: a) declarar, observadas as condigdes da escritura de emissAo, anlecipadamente venci- ¢
das as debdntures; b) requerer a faléncia da EMISSORA, ¢) tomar qualquer providéncia necessdria para f
que os debenturistas realizem seus créditos; d) representar os debenturistas em processos de faléncia, con-
cordata, intervengdo ou liquidagao exirajudicial da EMISSORA; 19.1. O AGENTE FIDUCIARIO somentg 86 |}
eximira da responsabilidade pela ndo adoglio das medidas previstas nos incisos “a” a “c” se, convocada ¥ @s- 3
sembléia dos debenturistas, esta assim o autorizar por deliberagao de debenturistas que representem a una-
nimidade das debantures em circulagdo. Na hipétese do inciso “d”, sera suficiente a deliberagio de deben-

turistas que representem a maioria das deb&ntures em circulagdo; 19.2. As despesas necessdrias & salva- §
guarda dos direitos e interesses dos debenturistas, correrio por conta da EMISSORA; 19.2.1. O AGENTE FI-
DUCIARIO prestara contas & EMISSORA, das despesas mencionadas no “caput” deste sub-item, para o fim
de ser, imediatamente, por ela ressarcido; 19.2.2. O crédito do AGENTE FIDUCIARIO por.despesas que te- )
nha feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos debenturistas, que néo tenha sido sal- §
dado na forma do previsto no sub-item acima, serd acrescido & divida da companhia EMISSORA e gozard das
mesmas garantias das debéntures, preferindo a estas na ordem de pagamento; 20. Delegaghio: O Conselho §
de Administragao da EMISSORA deliberara sobre as condigdes. constantes dos incises VI a Vil do artigo
59 da Lei 6.404/76; 21. Dos Titulos da Primeira Sérle: As caracteristicas dos titulos da 1* Série da Pri- g
meira Emissdo serdo aprovadas pela Assembléia Geral Extraordindria, como segue: 21.1. Valor Total da
Série; O valor total desta 1% Série da Primeira Emissdo sera de R$ 10.000.000,00 (dez mithdes de reais),
referenciado em 01 de outubro de 1995; 21.2. Quantidade de Titulos: Serdo émitidas 10.000 (dez mil) de-
béntures desta série; 21.3. Valor Nominal: O valor nominal das deb8ntures sera de R$ 1.000,00 (um mil |
reais) referenciado em 01 de outubro de 1995; 21.4. Atualizagdo Monetéria: As debéntures da 1°* Série ndo §
serao atualizadas monetariamente; 21.5. Data de Emiss#o: Para todos os efeitos legais, a data de emis- §
séo sera o dia 01 de outubro de 1995; 21.6. Prazo e Data de Vencimento: O prazo de vigéncia da 1* emis- ¢
sdo das debéntures sera de 10 {dez) anos contados a partir da data da emisséio, vencendo, portanto em 01
de outubro de 2005; 21.7. Juros Remuneratérios: As debdntures da 1* série nao fardo jus a juros remune-
ratérios; 21.8. Prémio:. As debéntures da 1* série ndo fardo jus ao recebimento de prémio; 21.9. Remune-
ragdo: As debé@ntures da 1* série receberdo participagao nos lucros da EMISSORA, apurada com base no
respectivo balango anua! preparado de acordo com os principios de contabilidade geraimente aceitos, com |
a Lei 6.404/76 e com as Regulamentagdes e Instrugdes da CVM, considerando-se, para tanto, os resulta- |
dos antes da tributagdo sobre o fucro; 21.9.1. A participago nos lucros a ser paga as debéntures corres- 4
pondera a 70% (setenta por cento) do total do resultado, antes da tributaglo sobre o lucro da EMISSORA, i
apurado na forma do “caput” deste, ap6s serem deduzidos os prejuizos acumulados, antes da provisdo para [
imposto de renda e contribuigbes, a ser dividida igualmente entre os debenturistas; 21.9.2. A participagéo nos §
lucros aqui prevista, dever4 ser paga dentro de 30 (lrinta) dias, a contar da data em que forem aprovadas
as demonstragdes financeiras da EMISSORA; 21.9.3. Independentemente do disposto no item 21.9 supra, |
a EMISSORA podera levantar balancetes mensais e efetuar o pagamento de tais participa¢des nos resul-
tados ali apurados, a critério do Conselho de Administragdo da EMISSORA, que também definird a data de
seu pagamento, segundo a seguinte férmula: P = 0,70 x R, onde: P = particlpaglio a ser paga e R = resulta-
do antes da tributagdo sobre o lucro apurado no balango anual ou mensal; 21.9.4. Para o exercicio social §
de 1995, as debéntures receberao participagdo nos lucros, considerando-se o equivalente a 1/4 (um quar-
to) dos resultados antes da tributagao sobre o lucro, apurados para o exercicio social findo em 31 de de-
zembro de 1995; 21.10. Prego de Subscrig#o: As deb8ntures seréo subscritas pelo geu valor nominal, o |
.qual serd pago a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrigio. Nada mais havendo a tratar foi
a reunidio encerrada, antes lavrando-se a presente ata, que val por todos assinada. Baruerl, 18 de outubro
de 1995. Assinaturas: Ricardo Mansur, Aluizio José Giardino e Ricardo Mansur Filho. A presente é cépia
fisl da ata.lavrada em livro proprio. Ricardo Mansur - Presidente do Conselho. JUCESP n® 186.087/95-0
em 14.11.95, José Edgard L. Gomes - Secretario Geral.

: UNITED LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - CGC/MF n® 00.410.345/0001-13
| Ata da Assembliéia Geral Extraordindria de 20 de Outubro de 1995. Data, Hora e Local: 20 de Oulubro
de 1995, s 10:00 horas. Local: Sede Social, na Calgada dos Ciclames, 37, 12 andar; sala B, Barueri - S&o
Paulo. Convocaglio: Dispensada a publicagao de Editais, nos termos do pardgrafo quarto do artigo 124 da
. | Lei n® 6404/76. Presenga: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Ri-
.| cardo Mansur; Secretério: Aluizio José Giardino. Ordem do Dia: 1. Examinar a proposta do Conselho de
Administragdo para emissdio publica de debéntures, ndo conversiveis em agdes, estabelecendo as caracte-
| risticas dos titulos e da emiss@o; 2. Autorizar a Diretoria a contratar instituigdo financeira credenciada a ope-
rar no mercado de capitais para coordenar e liderar a colocagao publica das debéntures; bem como, con-
| tratar o agente tiducidrio. 3. Outros assuntos de interesse da sociedade. Deliberagdes Tomadas: Foram
aprovadas por unanimidade as seguintes deliberagBes: 1. Aprovagéo da proposta do Conselho de Adminis-
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guintes caracteristicas: 1. Colocagéo e Procedimento: O langamento serd publico, mediante a intervenién~
{ cia de instituigdes financeiras habilitadas, para negociagéo no mercado de balcdo, adotando-se o procedi-
.| mento diferenciado referido no artigo 33 da Instrugido CVM n? 13/80; 2. Data de Emlssdo e Vencimento:
Para todos os efsitos legais a data de emisséo das debéntures de todas as séries serd o dia 01 de outubro
de 1995. O Conselho de Administragao determinara as datas de vencimento de cada uma das séries, com ex-
cegéo da 1* Série cujo vencimento serd em 01 de outubro de 2005; 3. Valor Total da Emiss@o: O montan-
- te total da emisséo serd de R$ 30.000.000,00 (trinta milhes de reais), na data de emisséo, representado
Y por 30.000 (trinta mil) debéntures de valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (um mil reais), referenciado na
mesma data; 4. Séries: Serdo no total emitidas 30.000 (trinta mil) debéntures, e.a emissao seré dividida em
numero indeterminado de séries a serem definidas em reunidas do Conselho de Administragao por ocasiio
das respectivas emissdes, limitada a soma das debéntures das séries emitidas ao total de debéntures da
emisséo, com exceglo da 1% Série que esta sendo, neste ato, definida e caracterizada; 5. Forma e Tipo:
As debéntures serdo da forma nominativa, ndo endosséveis e nao conversiveis em agdes; 6. Pre¢o de Subs-
criglo & Forma de Pagamento: O prego de subscrigdo e a forma de pagamento das debéntures de cada
uma das séries desta emiss&o sera fixado pelo Conselho de Administragao, com excecdo da 1* Série onde
o prego de subscrigdo das debéntures sera o seu valor nominal, o qual serd pago.a vista, em moeda corren-
te nacional, no ato da subscri¢do; 7. Negociagio: A emissdo sera registrada para negociagéo no mercado
secunddrio através do SND - Sistema Nacional de Debéntures, administrado pela ANDIMA - Associagio Na:
cional das Instituigdes Financeiras do'Mercado Aberto e operacionalizado pela CETIP - Central de Custé-
dia e de Liquidag8o Financeira de Titulos, conforme Instrugio Normativa da Secretaria da Receita Federal
1n® 56/88; 8. Espécie: As debéntures serdo da espécie subordinada; 9. Vencimento Final: Por ocasido do ven-
cimento final, a EMISSORA obriga-se-a proceder a liquidagdo das debéntures ainda em circulagéo, pelo seu
vaior nominal; 10. Atualizagio Monetéria: O valor nominal das debéntures, exceto as pertencentes a 1%
{ Série, podera ser atualizado monetariamente, caso autorizado por Assembléia Gera! dos Acionistas da EMIS-
SORA, por ocasifio das respectivas emissdes. Quanto as debéntures da 1% Série o valor nominal néo seré
| atualizado monetariamente; 11. Juros Moratérios: a) Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
i quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juras, prémio e corregdo moneta-
 ria na forma estabelecida na Assembléia que deliberar a emissao, bem como, a juros de mora de 1% (um
K por cento) ao més, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, indepen-
§ dentemente de aviso, notificagao ou interpelagéo judicial ou extrajudicial; b) As importancias devidas pela
fl EMISSORA por forga desta emisséo e colocadas, nos vencimentos, & disposigao dos debenturistas, ndo so-
4 reréo atualizag@io de seu valor, nem renderio juros remuneratérios ou moratérios, nem prémios; 12. Resga-
j te Antecipado Facultativo: A EMISSORA reserva-se o direito de, a qualquer tempo, por deliberagdo do
Consetho de Administragdo, promover o resgate antecipado das debéntures em circulagédo, mediante o pa-
; gamento do respectivo saldo do valor nominal ndo amortizado, acrescido da base de remuneragao devida
i na data de resgate, quando for o caso, devendo publicar aviso prévio aos debenturistas com antecedéncia
minima de 15 (quinze) dias da data do resgate. O resgate poderd ser total ou parcial, nesta dltima hipétese
i mediante sorteio; 13. Aquisigéio Facultativa: A EMISSORA poder4, a qualquer tempo, adquirir debéntures
i em circulagéo, por prego néo superior ao valor nominal corrigido, ou acrescido da base de remuneragdo ndo
§ amortizada, quando for o caso, observado o disposto no pardgrafo 2° do Artigo 55 da Lei 6.404/76. Na aqui-
k| sig@io, os rendimentos a que fizerem jus as debéntures serdo atribuidos pela EMISSORA, aos titulares das
4 rpesmas;‘u. Amortizagdes Parcials: O Conselho de Administragéo da companhia EMISSORA poderé de-
liberar pelas amortizagdes parciais das debéntures. Ocorrendo essa hipétese, os titulos terdo seus valores
pagos na mesma proporgdo; 15. Fundo de Amortizagéo: Nao sera constituido qualquer fundo de amorti-

| zagdo das debéntures; 16. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes as amortizagdes das debén-
i tures objeto desta emissdo, juros remuneratérios e prémios, acrescidos da base de remuneragdo, quando
d tor o caso, a que fizerem jus as debéntures, seréo efetuados utilizando-se dos procedimentos adotados pela
)| CETIP, ou na sede da EMISSORA, na hipétese do debenturista néo estar vinculado a este sistema; 17. Pror-
i rogaglio dos Prazos: Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obri-
{ gagdo, até o primeiro dia atil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em gue néo haja expediente
l bancério, sem nenhum acréscimo a qualquer titulo, aos valores a serem pagos; 18. Publicidade: Todos os
atos e decisdes decorrentes desta emissdo que, de quaiquer forma, vierem-a envolver interesses dos de-
| benturistas, deverdo ser veiculados, na forma de avisos, no jornal Didrio do Coméreio, com circulagdo na

2-00.000 (rint& mity dobinicres, 1 EU TOTVEISIVUTE ol Ag06S, Com a8 se- | 19.2.1. O AGENTE FIDUCIARIO prestard contas & EMISSORA, das despesas mencionadas no “caput” des-

Cidade de Sao Paulo; 19. Vencimento Anteclpado: No caso de inadimplemento da EMISSORA, o AGEN-
TE FIDUCIARIO deverd usar de toda e qualquer ago para proteger direitos ou defender interesses dos de-}
benturistas, devendo para tanto: a) declarar, observadas as condigbes da escritura de emissdo, antecipa-§
damente vencidas as debéntures; b) requerer a faléncia da EMISSORA,; ¢) tomar qualquer providéncia ne-
cesséria para que os debenturistas realizem seus créditos; d) representar 0s debenturistas em processos
de fal@ncia, concordata, intervengao ou liquidagao extrajudicial da EMISSORA; 19.1. O AGENTE FIDUCIA-|,
RIO somente se eximira da responsabilidade pela ndo adogio das medidas previstas nos incisos “a” a “c"
se, convocada a assembléia dos debenturistas, esta assim o autorizar por deliberagio de debenturistas que
representem a unanimidade das debéntures em circulagdo. Na hip6tese do Inciso “d", serd suliciente a de-
liberagdo de debenturistas que representem.a maioria das deb&ntures em circulagio; 19.2. As despesas ne-
cess4rias A salvaguarda dos direitos e interesses dos debenturistas, correriio por conta da EMISSORA;K

te sub-item, para o fim de ser, imediatamente, por ela ressarcido; 19.2.2. O crédito do AGENTE FIDUCIA-
RIO por despesas que tenha feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos debenturistas,
que nao tenha sido saldado na forma do previsto no sub-item acima, serd acrescido & divida da companhia)
EMISSORA e gozara das mesmas garantias das deb&ntures, preferindo a estas na ordem de pagamento’jg
20. Delegagdo: O Conselho de Administragdo da EMISSORA deliberaréd sobre as condigdes constantes dos|
incisos VI a Vill do artigo 59 da Lei 6.404/76; 21. Dos Titulos da Primelra Sérle: As caracteristicas dos ti-§
tulos da.1* Série da Primeira Emissao sao as seguintes: 21.1. Valor Total da Série: O valor total desta 1* Sé-X
rie da Primeira Emissao sera de R$ 10.000.000,00 (dez mithdes de reais), referenciado em 01 de outubrofg
de 1995; 21.2. Quantidade de Titulos: Serdo emitidas 10.000 (dez mil) debéntures desta sérle; 21.3. Va-
lor Nominal: O valor nominal das debéntures sera de R$ 1.000,00 (um mil reais) reterenciado em 01 de ou-
tubro de 1995; 21.4. Atualizagéo Monetdria: As debéntures da 1* Série ndo seréio atualizadas monetaria-
mente; 21.5. Data de Emisséo: Para todos os efeitos legais, a data de emiss@o seré o dla 01 de outubro deg
1995; 21.6. Prazo e Data de Vencimento: O prazo de vigéncia da 1® emissdo das debédntures sera de 10
(dez) anos contados a partir da data da emissdo, vencendo, portanto em 01 de outubro de 2005; 21.7. Ju
ros Remuneratérios: As debéntures da 1% Série ndo farfio jus a juros remuneratdrios; 21.8. Prémio: As de-
béntures da 1* Série nao farao jus ao recebimento de prémio; 21.9. Remuneraglo: As debéntures da 1% Sé
rie receberdo participagdo nos lucros da EMISSORA, apurada com base no respectivo balango anual pre-
parado de acordo com os principios de contabilidade geralmente aceitos, com a Lel 6.404/76 e com as Re-
gulamentagdes e Instrugdes da CVM, considerando-se, para tanto, os resultados antes da tributago sobre
0 lucro; 21.9.1. A participagao nos lucros a ser pagas &s deb8ntures corresponderd a 70% (setenta por cen-
to) do total do resultado, antes da tributagé_o_ sobre o.lucro da. EMISSORA, apurado na forma do “caput” des-
te, apds serem deduzidos os prejuizos acumulados, antes da provis&o para imposto de renda e contribui-
¢Oes, a ser dividida igualmente entre os debenturistas; 21.9.2. A participag8o nos lucros aqui prevista, de-§
vera ser paga dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data em que forem aprovadas as demonstragdes finan-|
ceiras da EMISSORA,; 21.9.3. independentemente do disposto no itefn 21.9 supra, a EMISSORA podera4 le-
vantar balancetes mensais e efetuar o pagamento de tais participagdes nos resultados ali apurados,.a crité-|
rio do Consetho de Administragdo da EMISSORA, que também definiré a data de seu pagamento, segundo
a seguinte férmula: P = 0,70 x R, onde: P = participagdo a ser paga e R = resultado antes da tributagao so-|
bre o lucro apurado no balango anual ou mensal; 21.9.4. Para o exercicio social de 1995, as debéntures re-
ceberao participagao nos lucros, considerando-se o equivalente a 1/4 (um quarto) dos resultados dntes da
tributagéo sobre o lucro, apurados para o exercicio social findo em 31 de dezembro de 1995; 21.10. Prego]]
de Subscrigdo: As debéntures serao subscritas pelo seu valor nominal, 0 qual serd pago & vista, em moe-
da corrente nacional, no ato da subscrigdo. 2. Banco Mandatdrio e AGENTE FIDUCIARIO - 2.1, BANCO]]
MANDATARIO: O BANCO UNITED S.A. serd o BANCO MANDATARIO da emisséio; 2.2. AGENTE FIDUCIA-
RIO: O AGENTE FIDUCIARIO serd APORTE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA., com sede na Cidade e Estado de S&o Paulo, & Rua do Tesouro, 47 - 3% andat, inscrito no CGC/MF
sob o n® 62.090.873/0001-90. 3. Do Foro: Sera competente o Foro Central da Capital do Estado de Sao)
Paulo, com expressa e prévia renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as ques-
tbes porventura oriundas da Escritura. 4. A Diretoria da EMISSORA fica autorizada a contratar instituigiof$
financeira credenciada a operar no mercado de capitais, para coordenar a colocagio das debéntures e, bem
éssi\m, no tocante ao agente fiducidrio, contratar a sua remuneraglo e as condigdes de atuagao, nos ter-
mos da lei e tomar as demais medidas necessdrias ao processo de distribui¢io, inclusive o registro na Co-|
missdo de Valores Mobilidrios, bem como promover a lavratura da Escritura de Emiss@o e o respectivo regis-
tro. 5. Ficam delegados ao Conselho de Administragdo, poderes para defiberar, no que lhe couber sobre as
condigbes das debéntures, constantes dos incisos VIl a VIl do art. 59 da Lei n® 6.404/76. 6. Aprovaglo, em r
cumprimento ao disposto no artigo 289 da Lei 6.404/76, dos jornais Didrio do Comércio e Diario Oficial do Es-
tado de Séao Paulo, para veiculag8o das matérias ordenadas em lei da Companhia. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessério a lavratura
desta ata em livro proprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. Barueri, 20 de outubro de 1995.
Assinaturas: Presidente: Ricardo Mansur; Secretdrio: Aluizio José Giardino; Acionistas: Banco United
S.A. representado por seu administrador Ricardo Mansur; Ricardo Mansur; Ricardo Mansur Filho; Afufzio
José Glardino. A presente é copia fiel da ata transcrita em livro préprio. Ricardo Mansur - Diretor Presi-
dente. JUCESP n® 186.086/95-7 em 14.11.95. José Edgard L. Gomes - Secretario Geral.




